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foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela 
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, 
por se ter apresentado em juízo.

12 de Setembro de 2006. — O Juiz de Direito, Alberto Ruço. — 
A Escrivã -Adjunta, Ana Fonseca.

Aviso n.º 5229/2006 — AP

O Dr. Alberto Ruço, juiz de direito da 2.ª Secção da Vara com Com-
petência Mista do Tribunal da Comarca de Coimbra, faz saber que, no 
processo comum (tribunal colectivo) n.º 369/06.3TBCBR, pendente 
neste Tribunal contra a arguida Andreia Patrícia Camacho, filha de 
Arlindo Mário Lucas Rosa e de Maria Isabel Camacho Rosa, natural de 
Lisboa São Sebastião da Pedreira (Lisboa), de nacionalidade portuguesa, 
nascida em 19 de Março de 1985, solteira, titular do bilhete de identidade 
n.º 12814333, com domicílio na Avenida de Virgílio Ferreira, lote 712, 
rés -do -chão, esquerdo, Bairro do Armador, Marvila, 1950 -339 Lisboa, 
por se encontrar acusada da prática de um crime de roubo, previsto e 
punido pelo artigo 210.º, do Código Penal, praticado em 21 de Outubro 
de 2004, por despacho de 8 de Setembro de 2006, proferido nos autos 
supra -referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta 
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de 
Processo Penal, por se ter apresentado em juízo.

12 de Setembro de 2006. — O Juiz de Direito, Alberto Ruço. — 
A Escrivã -Adjunta, Ana Fonseca.

Aviso n.º 5230/2006 — AP

A Dr.ª Isabel Valongo, juíza de direito da 2.ª Secção da Vara com 
Competência Mista do Tribunal da Comarca de Coimbra, faz saber que, 
no processo comum (tribunal colectivo), n.º 3064/93.8JACBR, pendente 
neste Tribunal contra o arguido Carlos Manuel Ferreira Cabanas, filho 
de António Cabanas e de Maria das Dores Ferreira, nascido em 12 de 
Maio de 1967, titular do bilhete de identidade n.º 8568639, com do-
micílio na Tovim de Cima, Cascalhal, 3000 Coimbra, por se encontrar 
condenado na pena única de seis anos, de que se mostra por cumprir a 
pena remanescente de um ano, pela prática de um crime de burla simples, 
previsto e punido pelo artigo 313.º, do Código Penal, antes de revisto pelo 
Decreto -Lei n.º 48/95, de 15 de Março, um crime de receptação, previsto 
e punido pelo artigo 329.º, n.º 1, do Código Penal, antes de revisto pelo 
Decreto -Lei n.º 48/95, de 15 de Março, um crime de roubo, previsto 
e punido pelo artigo 306.º, n.º 1, e n.º 2, alínea a), e n.º 5, do Código 
Penal, antes de revisto pelo Decreto -Lei n.º 48/95, de 15 de Março, um 
crime de roubo, na forma tentada, previsto e punido pelos artigo 22.º, 
n.os 1 e 2, artigo 306.º, n.os 1 e 2, alínea a), e n.º 5 do Código Penal, 
antes de revisto pelo Decreto -Lei n.º 48/95, de 22 de Janeiro, um crime 
de tráfico de estupefacientes, traficante -consumidor, previsto e punido 
pelos artigos 26.º, do Decreto -Lei n.º 15/93, de 22 de Janeiro, um crime 
de burla simples, em transportes, previsto e punido pelo artigo 316.º, 
n.º 1, alínea c), do Código Penal, antes de revisto pelo Decreto -Lei 
n.º 48/95, de 15 de Março, um crime de furto simples, previsto e punido 
pelo artigo 296.º, do Código Penal, antes de revisto pelo Decreto -Lei de 
n.º 15/03, foi o mesmo declarado contumaz, em 8 de Setembro de 2006, 
nos termos do artigo 335.º, do Código de Processo Penal. A declaração 
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo 
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: suspensão dos termos 
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem 
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º, 
do Código de Processo Penal, anulabilidade dos negócios jurídicos de 
natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração, 
proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto 
de autoridades públicas.

13 de Setembro de 2006. — A Juíza de Direito, Isabel Valongo. — 
A Escrivã Auxiliar, Aldina Mendes.

TRIBUNAL DA COMARCA DE CONDEIXA -A -NOVA

Aviso n.º 5231/2006 — AP

A Dr.ª Raquel Monteiro Baptista, juíza de direito do Tribunal da 
Comarca de Condeixa -a -Nova, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal colectivo) n.º 147/92.5TBCDN, pendente neste Tribunal contra 
o arguido Paulino Colaço Gama, filho de João Gama e de Maria Judite, 
nascido em 9 de Março de 1957, solteiro, titular do bilhete de identidade 
n.º 6853319, com domicílio na Rua de Alberto Guerreiro, 2, rés -do-
-chão, direito, Casal da Mira, São Brás, 2700 Amadora, por se encontrar 
acusado da prática de um crime de furto qualificado, previsto e punido 
pelo artigo 204.º, do Código Penal, praticado em 24 de Março de 1992, 
um crime de detenção ilegal de arma, previsto e punido pelo artigo 6.º, 
da Lei n.º 22/97, de 27 de Junho, praticado em 24 de Março de 1992, 

por despacho de 18 de Setembro de 2006, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir 
daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6 do Código de Processo 
Penal, por ter prestado termo de identidade e residência, nos termos do 
artigo 196.º, do Código Processo Penal, na sua actual redacção.

19 de Setembro de 2006. — A Juíza de Direito, Raquel Monteiro 
Baptista. — O Escrivão -Adjunto, Ilídio Brito.

2.O JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ELVAS

Aviso n.º 5232/2006 — AP

A Dr.ª Susana Marques Madeira, juíza de direito do 2.º Juízo do Tri-
bunal da Comarca de Elvas, faz saber que, no processo comum (tribunal 
singular) n.º 9448/93.4TBELV, pendente neste Tribunal contra a arguida 
Maria Fernanda Costa Alves Corado, filha de Fernando Lopes e Lau-
rinda de Sousa da Costa Alves, natural da freguesia de São Sebastião da 
Pedreira, concelho de Lisboa, de nacionalidade portuguesa, nascida em 
3 de Outubro de 1955, titular do bilhete de identidade n.º 4889993, com 
domicílio em Pedras Negras, 7350 Elvas, por se encontrar acusado da 
prática de um crime de dano simples, previsto e punido pelo artigo 212.º, 
do Código Penal, praticado em 13 de Dezembro de 1992, por despa-
cho de 18 de Setembro de 2006, proferido nos autos supra -referidos, 
foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela 
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, 
por se ter apresentado em juízo para prestação de termo de identidade 
e residência.

19 de Setembro de 2006. — A Juíza de Direito, Susana Marques 
Madeira. — A Escrivã Auxiliar, Maria Manuel Rodolfo Lima.

Aviso n.º 5233/2006 — AP

A Dr.ª Susana Marques Madeira, juíza de direito do 2.º Juízo do Tri-
bunal da Comarca de Elvas, faz saber que, no processo comum (tribunal 
colectivo) n.º 397/97.8TAELV, pendente neste Tribunal contra o arguido 
Miguel Ângelo Flores de Lemos, filho de Joaquim Duarte Chico Lemos 
e de Deolinda Rosa Flores natural de Portugal, Gavião, Comenda (Ga-
vião); de nacionalidade portuguesa, nascido em 7 de Agosto de 1969, 
solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 8631775, com domicílio na 
10b Ashley Road Bhl 4 Lq, Boscombe, Bournemouth, Enqland, por se 
encontrar acusado da prática de um crime de abuso de confiança, pre-
visto e punido pelo artigo 205.º, do Código Penal, praticado em 12 de 
Fevereiro de 1997; por despacho de 18 de Setembro de 2006, proferido 
nos autos supra -referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação 
desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código 
de Processo Penal, por ter -se apresentado em Juízo.

20 de Setembro de 2006. — A Juíza de Direito, Susana Marques 
Madeira. — A Escrivã Auxiliar, Sandra Correia.

Aviso n.º 5234/2006 — AP

A Dr.ª Susana Marques Madeira, juíza de direito do 2.º Juízo do Tri-
bunal da Comarca de Elvas, faz saber que, no processo comum (tribunal 
singular) n.º 7/98.6TBELV, pendente neste Tribunal contra a arguida 
Fátima da Conceição Malhado Rodrigues, filho de João Nega Rodrigues 
e de Maria Vicência Malhado natural de Portugal, Elvas, Caia e São 
Pedro (Elvas); de nacionalidade portuguesa, nascido em 26 de Agosto 
de 1956, casada, profissão: empregada doméstica, casas particulares, 
titular do bilhete de identidade n.º 4900966, com domicílio na Largo 
dos Terceiros 6 -A, 7350 Elvas, por se encontrar acusado da prática de 
crime de ofensas corporais, previsto e punido pelo artigo 143.º do Código 
Penal, por despacho de 21 de Dezembro de 2004, proferido nos autos 
supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta 
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6 do Código de 
Processo Penal, por homologação de desistência de queixa e extinção 
procedimento criminal.

20 de Setembro de 2006. — A Juíza de Direito, Susana Marques 
Madeira. — A Escrivã Auxiliar, Sandra Correia.

Aviso n.º 5235/2006 — AP

A Dr.ª Susana Marques Madeira, juíza de direito do 2.º Juízo do Tri-
bunal da Comarca de Elvas, faz saber que, no processo comum (tribunal 
singular) n.º 720/94.7TBELV, pendente neste Tribunal contra o arguido 
Paulo Jorge Vicente dos Santos, filho de José Matias dos Santos e de 
Maria Capitolina da Conceição Vicente Santos, nascido em 7 de Janeiro 
de 1965, casado, titular do bilhete de identidade n.º 7414547, com do-
micílio na Rua da Cidade de Abrantes 75, 2.º , esquerdo, Santo Onofre, 
Caldas da Rainha, por se encontrar acusado da prática de um crime de 




